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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 677, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

  
Estabelece orientações, acerca do recesso
para comemoração das festas de final de
ano.

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a,
publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93, Seção 2, Página 32;

Considerando a PORTARIA SRT/MGI Nº 5.503, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023, Publicado
em: 21/09/2023 | Edição: 181 | Seção: 1 | Página: 162 no Diário Oficial da União; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.018391/2023-08, resolve:

 

 

Art. 1º O recesso para comemoração das festas de final de ano (Natal e Ano Novo)
compreenderá os períodos de 26 a 29 de dezembro de 2023 e de 2 a 5 de janeiro de 2024.

 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos servidores públicos, empregados
públicos, contratados temporários e estagiários.

 

§ 1º Os agentes públicos devem se revezar nos dois períodos comemora�vos estabelecidos
no caput, preservando os serviços essenciais, em especial o atendimento ao público.

 

§ 2º O recesso deverá ser compensado no período de 2 de outubro de 2023 até o dia 31 de
maio de 2024, nos seguintes termos:

 

I - para os agentes públicos que exercem as suas a�vidades presencialmente e não
par�cipam do Programa de Gestão e Desempenho - PGD, a referida compensação deverá ser realizada
mediante antecipação do início da jornada diária de trabalho ou de sua postergação, respeitando-se o
horário de funcionamento do órgão ou en�dade; e
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II - para os agentes públicos que estão par�cipando do Programa de Gestão e Desempenho
- PGD, na modalidade presencial ou teletrabalho, em regime de execução integral ou parcial, a referida
compensação deverá ser realizada pelo cumprimento de todas as entregas pactuadas no plano de
trabalho equivalentes às horas a serem compensadas.

 

§ 3º O agente público que não compensar as horas usufruídas em razão do recesso, no
período estabelecido no § 2º, sofrerá desconto em sua remuneração, proporcionalmente às horas não
compensadas.

 

§ 4º A compensação de horário é limitada a:

 

I - duas horas diárias, para os servidores públicos, empregados públicos e contratados
temporários; e

 

II - uma hora diária, para os estagiários.

 

Art. 3º Os agentes públicos que optarem por não exercer a faculdade de que trata esta
Portaria deverão manter a sua jornada ordinária de trabalho.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 23/11/2023, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0813720 e
o código CRC 9BC7C6EF.
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